
PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SANTA FÉ DO SUL 
TRABALHANDO POR VOCÊ 

LEI N°4.205, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Institui a campanha "Setembro Verde" no Município de Santa Fé do Sul e dá outras 
providências. 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.- ei: 

Art. Art. 1° - Fica instituída a campanha "Setembro Verde", a ser realizada no mês de 
setembro de cada ano, no município de Santa Fé do Sul, com o objetivo de dar 
visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência. 

§ 11  - No decorrer do mês de setembro, poderão ser realizadas ações, inclusive 
intersetoriaís, com a finalidade de: 

- estimular a participação social das pessoas com deficiência; 

II - conscientizar a família, a sociedade e o município sobre a importância da inclusão 
social da pessoa com deficiência; 

III - promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com 
deficiência; 

IV - divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas públicas relacionadas às 
pessoas com deficiência; 

V - identificar desafios para a inclusão social da pessoa com deficiência. 

§ 20  - Para o desenvolvimento das ações de que trata o § 10  deste artigo, podem ser 
adotadas as seguintes medidas: 

- realização de palestras e eventos sobre o tema; 

II - divulgação de boas práticas de inclusão social da pessoa com deficiência em 
diversas mídias; 

III - realização de encontros comunitárias para disseminação de práticas inclusivas e 
identificação de desafios à plena inclusão social da pessoa com deficiência; 

IV - iluminação ou decoração de espaços com a cor verde; 

V outras medidas que visem dar suporte e visibilidade à participação e inclusão social 
das pessoas com deficiência na vida comunitária. 

Art. 20  - Poderá o Município, inclusive com parceria a APAE (A Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais) de Santa Fé do Sul a escolha de um local a,S eg ilumir)do
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com a cor verde, a partir daí, reunir os diversos segmentos da sociedade para viabilizar 
o projeto e desenvolver atividades, paralelo à iluminação, buscando o conhecimento e a 
conscientizaçào da sociedade. 

Art. 30 - o Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias no âmbito 
Federal e Estadual com entidades públicas ou privadas para a concretização dos 
objetivos da presente lei. 

Art. 40 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiiação. 

Prefeitura da Estância Turística de S- 'ta Fé do Sul, de 5 de dezembro de 2021. 

Evan. oFa - ' ra 
Prefeit 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 

irceuRuiz Lope 
Sec -tário de Administração 

( 

 

D Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 - Centro 
Santa Fé do Sul - SP l CEP 15775-000 

Fone: (17) 3631-9500 	.. www.santafedosuLsp.gov.br  

Fone: 0800 771 9500 Lá facebook.comlpref.santafedosul 


